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                                                  GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE                                                        

RECONDUÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADO 

 

Portaria-SEI nº 570, de 05 de dezembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 178, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço da Ebserh nº 1218, de 22 de dezembro de 2021, e no Diário Oficial da União (DOU) de 22 de 

dezembro de 2021, e tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de 

janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, no uso da 

competência que lhe confere o art. 46 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

resolve: 

 

Art. 1º RECONDUZIR , por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de 

Processo Administrativo Sancionador, Portaria nº 437, de 21 de novembro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 716, de 21 de novembro de 2023, referente ao Processo nº 23762.014814/2023-

18, ante as razões apresentadas na Nota - SEI 161 (44893813), de 05 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Carolina Ziebell 

 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61089803&id_procedimento_atual=48006189&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004319&infra_hash=1db05d9b1db84d8b36c4723cca9b0445fa379ec9d34f426c7724425558282ea2f3bf8b74bc45936ec2c8a9674f8efe38293a565940219b959666191c7c8bb231ceb38f55e27be70527c5e15050806766ef140a7143ca68075b54a0c9bcb53f96

